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- CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CONTRA 
A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
 

Conexão. Facilitação. Contrabando. Corrupção. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de policial supostamente arregimentado por 
organização criminosa de exploração de jogos de azar, da qual fazem parte outros agentes 
públicos. O paciente foi denunciado pela suposta prática dos delitos de corrupção passiva 
qualificada, quadrilha ou bando, e facilitação de contrabando ou descaminho, além de violação 
de sigilo funcional. Segundo a denúncia, embasada em farto suporte probatório colhido em 
investigação, entre as quais diligências de busca e apreensão, bem como interceptação 
telefônica, deferida por autorização judicial de Ministro do STF, o paciente teria recebido 
vantagem patrimonial indevida, por intermédio de corréu, para se omitir e dar informações de 
ações policiais, além de agregar novos interessados na quadrilha. Também foi narrado que o 
paciente encontrava-se mensalmente com corréu, em datas apontadas nas investigações como 
o dia de pagamento dos agentes públicos cooptados, constando ainda da denúncia menção a 
diálogos interceptados. No habeas corpus, busca-se: a) o trancamento do processo sob as 
alegações de incompetência da Justiça Federal; b) a inépcia da denúncia; c) a ilicitude de 
prova – porque não teria existido autorização para a interceptação via rádio ou, se considerada 
autorizada, a decisão seria ilegal por falta de fundamentação; e d) a atipicidade das condutas, 
porquanto a imputação dos crimes ao paciente deu-se de maneira genérica e defeituosa. 
Nesse ponto, afirma a impetração não haver prova da materialidade nem indício de autoria dos 
crimes. Observou a Min. Relatora que, como é cediço, o trancamento de ação por falta de justa 
causa, na via estreita do HC, somente é possível quando se comprova, de plano, a atipicidade 
da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de 
autoria ou de prova sobre a materialidade do delito, hipóteses que não ocorreram na espécie. 
Por outro lado, ressalta aplicar-se ao caso a Súm. n. 122-STJ, a qual reconhece ser da 
competência da Justiça Federal os casos de crimes conexos de competência federal e 
estadual, isso porque diversas ações penais foram instauradas em virtude de ser numerosa e 
complexa a organização criminosa e de haver, entre seus membros, alguns acusados da 
prática de crimes da competência da Justiça Federal. Também ressaltou que a denúncia 
permitiu ao paciente, sem dificuldade, a ciência das condutas ilícitas que lhe foram imputadas, 
bem como lhe garantiu o livre exercício do contraditório e da ampla defesa. Logo, ao contrário 
do que sustenta a defesa, não houve inépcia da inicial nem atipicidade dos fatos. A denúncia 
descreveu com detalhes os crimes em tese, além de fundamentá-los, justificando-se pelos 
indícios não só a ação, mas seu prosseguimento. Destacou ainda que a comunicação por meio 
de rádio (Nextel) deu-se no mesmo aparelho da linha interceptada. Dessa forma, não procede 
a alegação de ilicitude da prova porque não estava prevista na decisão que deferiu a 
interceptação telefônica. Por fim observou que, por absoluta ausência de competência 
constitucional, este Superior Tribunal não poderia conhecer de pedido da impetração com o 
qual se pretende a revisão de decisões proferidas pelo Supremo. Diante do exposto, a Turma 
conheceu em parte da ordem e, nessa extensão, denegou-a. Precedentes citados do STF: HC 
94.592-SP, DJe 3/4/2009; do STJ: CC 100.653-GO, DJe 6/4/2010; HC 110.704-RJ, DJe 
9/3/2009; HC 69.551-PR, DJ 4/6/2007, e RHC 18.502-SP, DJ 15/5/2006. HC 96.476-RJ, Rel. 
Min. Laurita Vaz, julgado em 10/8/2010. 

Informativo n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo)  
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Corrupção passiva. Vantagem. 

O habeas corpus, em síntese, busca o trancamento da ação penal, ao argumento de ser atípica 
a conduta atribuída ao paciente. Ele, à época dos fatos, era supervisor de unidade de cálculo 
na Justiça Federal e foi denunciado pela suposta infração aos arts. 317, caput, e 357, caput e 
parágrafo único, ambos do CP, por ter: a) recebido vantagem indevida em troca de atos de 
ofício relacionados ao exercício de sua função; b) oferecido a quantia de R$ 2 mil a outra 
servidora pública federal para que agilizasse expedição de precatório em ação judicial ainda na 
fase de execução de sentença. Consta dos autos que a servidora comunicou o fato a seus 
superiores e, autorizada, gravou conversa telefônica em que o paciente admitia ter recebido o 
mesmo valor oferecido para efetuar os cálculos referentes ao processo. Com base nessas 
evidências, a denúncia foi julgada parcialmente procedente. O paciente foi condenado à pena 
de cinco anos e quatro meses de reclusão, no regime inicial semiaberto, imposta pela prática 
do crime de corrupção passiva, mas foi absolvido da acusação do crime de exploração de 
prestígio. Para o Min. Relator, diversamente do alegado na impetração, o paciente não foi 
denunciado pelo crime de corrupção passiva pelo simples fato de ter oferecido à servidora 
pública a referida importância, mas pelos indícios de ele ter recebido vantagem pecuniária para 
si e para outrem com a finalidade de realizar ato funcional. Observa que, segundo a doutrina e 
a jurisprudência, para a configuração do crime de corrupção passiva, é indispensável haver 
nexo de causalidade entre a conduta do servidor e a realização de ato funcional de sua 
competência. Explica o Min. Relator que, mesmo que se considere ser impossível à 
funcionária, como oficiala de gabinete, exercer qualquer influência para a rápida expedição do 
precatório, a condenação do paciente subsistiria, em razão de ter recebido para si e para 
outrem vantagem indevida, o que já seria suficiente para sua condenação. Também observa 
que não procede a assertiva da defesa quanto a elidir o crime a incompetência da funcionária 
para acelerar a expedição do precatório, visto que o paciente acreditava que ela poderia 
agilizar o precatório. Assim, a atividade visada pelo suborno estaria abrangida nas atribuições, 
na competência da funcionária ou teria, ao menos, relação funcional imediata com o 
desempenho do respectivo cargo, o que seria suficiente, portanto, para a configuração do delito 
do art. 317 do CP. Diante do exposto, a Turma denegou a ordem. Precedentes citados: REsp 
440.106-RJ, DJ 9/10/2006, e REsp 825.340-MG, DJ 25/9/2006. HC 135.142-MS, Rel. Min. 
Jorge Mussi, julgado em 10/8/2010. 

Informativo n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo)  

 

Peculato. Competência. Desvio. Selo. Campanha eleitoral. 

A denúncia, amparada em inquérito policial, narra que o paciente (deputado estadual), em sua 
campanha eleitoral, utilizou dolosamente selos postais obtidos de forma ilícita por funcionários 
públicos federais dos Correios (em possível detrimento de verbas da Assembléia Legislativa), 
além de apresentar notas fiscais falsas para esquivar-se da fiscalização do TRE. Alega não ter 
participação no delito, pois apenas contratou com uma sociedade empresária a coleta e 
postagem das correspondências. Sustenta, também, que a suposta aquisição dos selos deu-se 
após a consumação do peculato, o que configuraria receptação, não se podendo falar, também, 
em tal crime porque não teria ciência de que os selos eram produto do crime. Nesse contexto, 
ressalta-se que é imputado crime de peculato aos funcionários dos Correios, pois consta dos 
autos que atuaram na condição de funcionários públicos. Como consabido, dá-se na Justiça 
Federal a apuração de crime praticado por funcionário público federal no exercício de suas 
atribuições funcionais. Outrossim, a princípio, houve violação dos serviços dos Correios 
(empresa pública federal), o que, por si só, atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, IV, 
da CF/1988). Entender pela falta de ofensa aos referidos serviços demandaria ampla dilação 
probatória, o que é incompatível com a via eleita. Quanto à configuração do peculato ou 
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receptação, frise-se que ambos os crimes seguem o mesmo rito e nenhum deles é hediondo. Daí 
que, tal como propalado pela jurisprudência, o paciente deve defender-se dos fatos imputados no 
decorrer da instrução, pois sua capitulação pode alterar-se no momento da sentença, conforme 
as hipóteses previstas no CPP. Já no que concerne à falta de provas da ciência de ilicitude ou 
mesmo da própria utilização dos selos, a denúncia aponta vários indícios de prova quanto à 
participação do paciente, tais como o depoimento de servidores da Assembléia Legislativa e o 
interrogatório dos corréus. Assim, ao considerar os limites cognitivos do writ e os dados colhidos 
até então, constata-se haver um mínimo de elementos a autorizar o prosseguimento da ação 
penal. Precedentes citados do STF: HC 87.324-SP, DJ 18/5/2007; HC 91.634-GO, DJ 5/10/2007; 
RHC 88.139-MG, DJ 17/11/2006; do STJ: CC 97.955-RS, DJe 26/8/2008; CC 97.679-RO, DJe 
19/12/2008; HC 147.953-RS, DJe 3/5/2010, e HC 116.490-RJ, DJe 7/12/2009. HC 147.964-RS, 
Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 8/6/2010.  

Informativo n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 
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